
INDICAÇÃO Nº 
2265
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine o a pasta competente, em caráter de urgência, a parceria com o município de Taubaté para a instalação de um Centro de Operações Integradas – COI no município.

JUSTIFICATIVA

Nos últimos anos se fizeram nítidos os problemas de segurança pública vivenciados em nosso Estado, pois, todos os índices de criminalidade dispararam e a sensação da população em algumas regiões do Estado é de verdadeiro desamparo. Como não existe vácuo em política, a não presença do Estado possibilita a presença de outras forças, constituídas em atividades ilegais e pouco republicanas.

Com efeito, Taubaté e nossa região não fogem a realidade do Estado. Por mais que exista algum empenho do Estado em buscar reduzir os índices e proporcionar maior segurança a todos, este objetivo se encontra a boa distancia de ser alcançado.

Já nos manifestamos acerca do tema em outras ocasiões e sempre na mesma linha. No que tange a questão política percebe-se um distanciamento efetivo entre as políticas pouco claras e com efetividade questionáveis apresentadas pelo atual governo, frente às reais necessidades de um Estado desta grandeza e as necessidades de sua população na questão segurança pública. Os custos da insegurança já exacerbaram todo e qualquer limite. E não se trata dos financeiros, mas os custos para a sociedade.

Neste sentido, apresentamos a presente propositura, visando a melhoria da segurança pública em Taubaté.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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